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EXMO. SENHOR
NORBERTO ROHLING
DD. Presidente da Camara
Jardim Alegre/PR

INDICAGAO N°. 133/2025

Solicita a implantagao de um servigo de
atendimento odontolégico mével para
criangas em situagao de
vulnerabilidade nas escolas publicas do
municipio.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 186 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento(amos) a
Vossa Exceléncia a presente Indicagéo, para que, apos regular tramitagéo no Plenario, seja
encaminhada ao Senhor Prefeito, que sejam realizados estudos para a implantagéo de uma
unidade odontolégica movel, com o objetivo de oferecer atendimento odontologico as criangas
das escolas publicas, especialmente as oriundas de familias em situagdo de vulnerabilidade
social.
Justificativa: A salde bucal é parte fundamental da satide geral da crianca. Muitas familias
carentes ndo tém condigdes de levar seus filhos a consultérios odontolégicos, seja por
questdes financeiras ou logisticas. A presengca de uma unidade movel de atendimento
odontolégico nas escolas permitira o acesso mais facil e regular aos servigos de prevencgao,
diagnéstico e tratamento de problemas bucais, promovendo qualidade de vida, bem-estar e
rendimento escolar.
Essa acdo, além de garantir cidadania e dignidade as nossas criancas, contribuira com a
reducdo de filas nos postos de saude e com a formagéo de hébitos saudaveis desde a
infancia.

Informo(amos) ainda que, conforme o § 3° do art. 22 da Lei Orgénica Municipal, a

presente Indicagéo devera ser respondida no prazo de 15 (quinze) dias.

Na certeza de que Vossa Exceléncia acolhera esta justa e necessaria solicitagao,

aguardo(amos) deferimento.

S R q Jardim Alegre, 30 de maio _qle 2025.
-
S F. PIRES o
Vereador Osmar F‘ es Junior

Secretdrio Geral
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